
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.317, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Tipifica criminalmente a conduta de registro, não autorizado, por 
fotografia ou outro meio, de imagem de mulher que, involuntariamente, 
deixa a roupa de baixo à mostra, alterando o art. 216-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9930/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica criminalmente a conduta de registro, não 
autorizado, por fotografia ou outro meio, de imagem de mulher que, 
involuntariamente, deixa a roupa de baixo à mostra. 

Art. 2º O art. 216-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 216-B. ............................................................................... 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

I - realiza montagem em fotografia, vídeo, áudio ou qualquer outro 
registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual 
ou libidinoso de caráter íntimo; 

II - sem autorização, registra, por fotografia, ou outro meio, imagem 
de mulher que, involuntariamente, deixa a roupa de baixo à mostra.” 
(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito de imagem é constitucionalmente assegurado no art. 5º, 

incisos V e X, da Lei Maior. 

Desse modo, cumpre ao legislador, atento aos fenômenos da 

sociedade atual, proteger os bens jurídicos mais caros. 

 Nesse cenário, muito bem analisado pelo saudoso Zygmunt 

Bauman, observa-se a modernidade líquida, marcada pelo barateamento da 

privacidade, sendo que a vida íntima das pessoas passou ser encarada como um 

passatempo trivial, rebaixando-se a sociedade a uma modalidade de teatro de 

variedades. 

 A fim de dar uma resposta para tal situação, busca-se tipificar 

criminalmente a conduta do chamado upskirting, tema que, aliás, encontra-se na 

ordem do dia em nações mais adiantadas: 

https://edition.cnn.com/2019/01/16/uk/upskirting-ban-england-passed-gbr-intl-

scli/index.html, consulta em 7/2/2019). 
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Assim, prevê-se a tipificação do comportamento no Código Penal, no 

âmbito do recente art. 216-B, introduzido no Codex, pela Lei nº 13.772, de 2018: 

“Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com cena de 

nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes”. Pune-se, então, a  conduta daquele que, “sem autorização, registra, 

por fotografia, ou outro meio, imagem de mulher que, involuntariamente, deixa a 

roupa de baixo à mostra”. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado JOSÉ NELTO 
(PODEMOS/GO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 
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DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 
....................................................................................................................................................... 
 
Atentado ao pudor mediante fraude  

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Assédio sexual 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 
nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

Registro não autorizado da intimidade sexual 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização 
dos participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 
sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 
Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 
14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
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§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.772, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), e o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para reconhecer que a violação da 
intimidade da mulher configura violência 
doméstica e familiar e para criminalizar o 
registro não autorizado de conteúdo com cena 
de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter 
íntimo e privado.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei reconhece que a violação da intimidade da mulher configura 

violência doméstica e familiar e criminaliza o registro não autorizado de conteúdo com cena 
de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado.  

 
Art. 2º O inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art.7º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause 
dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua 
intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação;  
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo I-A:  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1317/2019 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html


6 

 
"CAPÍTULO I-A  
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL  
  
Registro não autorizado da intimidade sexual  
 
 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, 
conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e 
privado sem autorização dos participantes:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.  
 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em 
fotografia, vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir 
pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo." 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER  
Torquato Jardim  
Gustavo do Vale Rocha 
Raul Jungmann  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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